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DECRETO MUNICIPAL Nº. 217, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 02/10/2023 a 03/01/2024, a servidora 
CLARIELZA OLIVEIRA DE SOUZA CARNEIRO, matrícula n°94 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na função de Aux. Operacional da Educação, admitida em caráter 
efetiva em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 02.10.2023, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 218, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 16/10/2023 a 17/01/2024, a servidora 
MERCIA ARAUJO RIOS, matrícula n°187 lotada na Secretaria Municipal de Educação, na 
função de Professora, admitida em caráter efetiva em 22/02/2002. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 16.10.2023, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO MUNICIPAL Nº. 219, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 19/10/2023 a 20/01/2024, a servidora 
MARIA VANILZE CARNEIRO DE MATOS, matrícula n°11 lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na função de Professora, admitida em caráter efetiva em 29/12/1994. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 19.10.2023, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba Página 009
saojosedojacuipe.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: ED8A2BDAC5CA7363EFB6BFF001F1CADA



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de São José do Jacuípe | Poder Executivo

Nº 000477 Estado da Bahia - terça-feira, 24 de outubro de 2023 Ano 3

 

 

Av. José Vilaronga Rios | S/N | Centro | São José do Jacuípe-Ba 
www.saojosedojacuipe.ba.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE 

4 

DECRETO MUNICIPAL Nº. 220, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A 
SERVIDOR DO QUADRO 
EFETIVO QUE MENCIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal 
e demais dispositivos legais pertinentes. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Concede LICENÇA PRÊMIO, no período de 16/10/2023 a 17/01/2024, a servidora 
CIRLENE MOREIRA DOS SANTOS CUNHA, matrícula n°566 lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na função de Professora, admitida em caráter efetiva em 
22/02/2002. 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 16.10.2023, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 24 de outubro de 2023. 

 
 
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 
Prefeito Municipal 
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